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O CLUBE DÉ CAMPO |TAMlRlM, inscrito no CNPJ sob o ne 83.825.49710001-04, sediado nã Rua José Gall, ne

1106, bãirro Carvalho, cEP: 8a.307'101, ltajai;/sc, neste ato reprêsentãdo pelo Presidente 5r. CLAUDlo RlBElRo

WERN€& portador(a) da Câneira de ldêntidade ne 5700795, expedida pela SSP/SC, € CPF ne 351.929.929'15,
doravante denominadã CONTRAfANTE, e a empresa MARKAS DE RESENDE LTOA EPP, inscrito{a) no CNPI/MF
sob o nq 08.946.498/0001-91, sedisdo(a) na RUA SEBASTIÃO JOsÉ RODRTGUES 14o,LOIA 03 CAMPOs ELISEOS,

RESENDE/RI CEP 27542 060, do.avante dêsignada CONTRATADÀ nesteato repr€sentada p€lo(a) sr.(a) MYRIAN
CHRISIINA AMADEI, pôrtador(a) da Cârtêira d€ ldentidade ns 6889-16s, e CPF ne 991-s57.70ê06, tendo em
vistâ o que consta no Processo ne OOI/2024 e em observância às disposições contidas no Regulãmento de
Des€êntralização para Aquisiçôes de Equipâmentos e Materiais Esportivos do CBC - 8EM, rêsolvem celebrãr o
presenteÍermo de Co.trâto de Compra ne 005/2024, d€coíente do P.egão EleÍônico re 001/2024, mêdiênte
as cláusulas e condições à seguir enu nciadas.

1. cúusuta Pf, TMETRA - ogrEro

1.1- Coâstituiobjeto do presenteTermo dê contrêto de comprâ, a aquisiçãode equipêmentos e materiais

esportivos, em atendimento âo CLUBE DÉ CAMPO lTAMlRllú, confolmê especifrcações e quanütativos

estabelecidos noTermo de Refeíênciâ, anexo do Editaldo Pregão Eletrônico ne 0OV2024.

1.2. Este Têrmo dê Contrâto dê Com prã vincula-se âo Editâl do Pregão Elêtrônico ne 00V2024, id€ntificâdo
no pÍeâmhulo eà propostã ven.edora, independentemente de úa ns6rição.

Ruàlôsé6all, ne 1106, ban,oCary.lho,CEP: a3.307-mr, ftaiãí/Sc

TERMO CONTRATUAL

TERMO OE COiITRATO OE COMPRÂ NE OO5/2024 QUE

FAZEM ENTRÉ 5I O CLUBE DE CAMPO ITAMIRIM E A
EMPRESA MAR(As DE BESENDE LTDA EPP,

1.3. DÉcrim o dos itcn( objeto desteÍe.mo de Conrato de CoÍnprâ'

Itêm
ÉâpêciÍicação
Técnica

EspeciÍiceção
Técnic.

Complem6nlar

Unldade
de medide

Quantidad
Unitário

ValorTotal

22
Bolas de Íênis

Laranja

Tubo de bolas de
Tênis de alta
qualidade: úual,
similaÍ ou
superior à marca
Wilson Bola
Larania

Bolas utilizadas
para kêinamento.

Tubo 72 32,49 2.339,2A

31 Rotialiva Limpá
Linha

Rotativâ Limpa
Linha Para
Ouadra Oe Íênis,
Mantem a linha
da quâdra limpa,
e perfeila
visualizaÉo para
ojogo. Escova
100% nylon e

Unidade 6 749,90 4.499,40

EndeÍeçô E êrênico wwwtômriô.om -e mài



de atrito. Altuíe
miôima'1.18.

VALOR TOTAL:
R$ 6.838,68

5. CúUSUI.A QUINIA - GAÂANIIA oE ExECUçÃo

5.1- Não haverá exigência d€garantia de execução pàra a pres€nte contratação.

6. CúUSUIÂ SEXTA. ENTREGÂ E RECEBIMENIo Do oBJETo

6-1. O obieto deverá sêr enkegue na sede do(a)CONTRATANTE em até 30 diascontados da assinatura do

Termo de ContÍato, conforme consta noTermo de Befeíência, âôêxo ao Edltal.

Suarosé Gall, ns r106, bâinoCàBâlho, cÉP:33 307.101, rtài.i/sa
EndeEÇô Életóôlco: ww.itam irifr com e mai/: cbc@ilâmirim com.br

@ rym'g,tr

2. cúusuLA sEGUNoa - vrGÊNcra

2.1. O prazo de vigênciâ desteÍermo dê Contíato de Comprâ é equêle frxado no T€rmo de ReÍeréncia, com

início na dâta de 0V03l2024 eê ce«amento ern3!12/2024-

3. cúusurÂ ÍERcÉtRA - PREço

3.1. O valor do presente Têrmo de Contrâto e de R§ 6.838,68 (seh mil, oitocentos e trinta e ojto reãis e

sessentâ ê oito centavos), valorconstante na proposta vencedorã.

3.2. No vâlor acima estão incluídas todas a5 despêsas ordináriâs diíetâs e indketãs dêcoíentes dâ

execução conúatual, inclusivê úibutos e/ou impostos, êncâígos so.iait trabalhistas, prêüdênciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxâ de adminisúação, frête, instêlaçáo, montagem, seguro e outíos
nêcessá.ios ao cumprimento integraldo objeto da contrãtação.

4. cúusuu quaafa - PAcaMENro

4.1- O pagamento será eíetuâdo até 30 (trinta) dias contados do r€cebimento da notã fiscaíÍatura,
roníorm€ del,neado noTermo de Rereràncià

4.2. As notas fiscais^aturas quê apíesentarem incoÍreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu

vencimento ocoreÍá em 5 (cinco)dias após a datâ de suà apíesentaqão válidâ.

4.3. O pagamento será realizado, qd!!i!!EC!!C, mediânte transíerência bancária em nome da CONTRATÂDA no
8ânco Caixa Econômica Federal, Agência:0189, C/C:545-6.

4.4. É vedado o pagamento deformâ parcelada do objeto.

4.5. Sêrá considerada detã do pagamento o dia êm que constar como eíetivadã a transferência bancáraa

para o pegãmento.

4.6. Hêvendo erro na aprêsentaçãodâ notafiscalou dos docum€ntos pertinêntesà conÍâtâção, ou, aiÕde,

circuDstáncia que impeçã a liqúidâção da desp€sa, como, por êxêmplo, obrigâção financeirâ pendênte,

deconente de penalidade imposta ou inadimplêncie, o pagamento fi6ará sobrestãdo até que â

CONTRATADA providencie as mêdid.s saneâdoras. Nêsta hipótêse, o prazo pâra pagâmento iniciaÊse-á

ãpós â comprovação dâ rê8ulaÍ,zação da situêção, não êcaÍretando quàlqueÍ ônús parâ a CONTRAÍAIITE.

4.7. Havendo atrãso nos pàgâmentos sobre â quãntiã dêvidá, iô.idná coreção monetária, juros

morâtóriot à razão de0,5%{meio porc€nto) ao mês,.alculados "pto íoto tempoíe" em relaçãoao atraso

injustiÍcãdo.
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6.2. O objeto será Íecebido provisoíiament€ em até 10 (der) dias úteis contados do recêbimento da nota

fiscâlÍâtura na sede do(a) CONTRATÂr{TE, pelo(a) responsável pelo ãcompanhamênto ê fiscalização do

contrato, pãra efeito de postêriorve.ificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Íermo dê Reíêrência e na propostã.

5.3. Na êntregâ do objeto, a CoNTRÂTADA deverá apresentar nota fiscal/fatura, colher no

comprovantêde entÍega, a assinâtura, datâ, cargoênúmerodo RG e CPF do responsávelp€lo recebimento

do objeto.

6.4. Sêndo coôstâtado algumâ Íregularidade no objeto, o CONTRATANTE podêrái

a) Rejeitá-lo notodoou em pârte, quando a irregulâridadeforrelacionada com â espêcificaçãodo objeto,

determinândo sue subÍituição ou rescindindo a contratação, sem prejuiro das penalidades cabíveis,

devendo a CONÍRATÀDA fâzê-la em confomidede com a indicação da COiITRATA TE, no pralo máximo

de 10 (dez) dias corridos, contados do recêbimento da notificação poí êscrito, sendo mantido o prêço

iniciêlmêntê contratado;

b) No €aso d€ difeÍença na quântidade do objetq a CoNTRATANTI deverá determlnar sua

complementãção ou rescindir â contratação, sem prejuízo das p€nalidedes cabíveis, devendo â

CONIMTADA fazê-là em €oníormidade com a indicação doCONIRATANTE, no prazo máx,mo dê 10{dez)

dias corridos, contâdos da notificação porescrito, sendo mantldo o preço inicialmente contratado.

5.s. o recebimento definitivo do objeto dar-sê-á no pÍazo de 10 (dez) dias corridos após o recebimento
provisóriq uma ve, verificâdo o âtendimento integral da quàntidade e dar espe.ificaçôes contratadat e

consêquentem€nte aceitaçãomediânteTermodeRe€ebimento.

6.5.1 Na hipótesê de ê verjflcação a que se reÍere o subitem anterior não ser pro€edidê dentro do prazo

fixâdo, reputar sê-á como realizãde, consumândo-se o recebimênto deíinjtjvo no dia do esgotemento do

6.6. O recebimento provisório o u dêfinitivo do objeto não exclu i e responsabilided e da CONTRATADA pelos

prejuizos resultantes da íncorreta execuçãodo contrato.

7. crÁúsulA sÉrMA - ÍrscalrzaçÃo

7.1. Se.á designado pelã CoNTRAÍANTE um representantê pãra acompânhar e fis€alizar ã entrega dos

bêns, anotando em registro próprio todas as ocorrências relãcionãdas com a execução e determinando o
quefor necessário à Íegulârização de falhãsou defeitos observados.

7.2. A fiscalização de que trata este item não ex.lui nem reduz â responsãbilidade da colvTRÂTÂDA,

inclusive perante teíceiroE por q ualquêr iíregularidadê, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios rêdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATAME ou de

se!s prepostos,

7.3. O r€presentãntedo CONTRÂÍAI{TE ãnotãrá êín regisko própriotodasâsocorrências relãcjonâdascom

a execução do contrato, indicãndo dia, mês e âno, bem como o nomê dos funcionários eventualmêntê

envolvidos, dêterminando o que for necessário à rêsularização das falhas ou dêfeitos observados e

encêminhandoos epontamentos à autoridade competente pârã âs providências €abíveis.

E. cúusuLA o[ava - oaRrcAçóEs DÂ conrRAraME E DA CoNTRAÍÂDÂ

8.1. São obrigações da CONTRATÂNTE:

â) Recêbero objêto no p.a:o e condiçôês e.tabelecidâs no Edit.leseus anexos,

nuârosé càll, ne 1106, bânro càfra ho, cEP:33 307-101, riata/sc
EndêreÇo Elelrônico: ww.itâm nm com -e mail: cbc@itamirim.om br
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b) Verificâ. minuciosãmente, no prazo Íixado, a conformidadedos bens recebidos provisoriamente com

âs espêcificeçôes constantes do Edital e da proposta vencedora, pâra fins de aceitação e recebimento

dêfinitjvoj

c) Comunicãr à COmRATADÀ por ê$ílto, sobre imperÍeiçõet Íalhasou irregula íidâdes verificâdas no

objeto fornecidq para queseja substituídq reparado ou corrigido,

d) Acompanhâr e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONÍRATADÀ através de

comissão/servidoí especialmefl te designãdo,

ê) Efetuar o pagamento à CONTRÂTADA no vâlor coíÍespondent€ áo fornecimento do objeto, no praro

êíorma estãbelecidos no Editale seusãnexosj

f) A CONTRATANTE não responderá por quêisquer compromissos assumidos pêlê CONTR ÍADA com

terceiros, aindã quevinculados à exe€ução do prêsenteTermo de Contrãtq bem como por qualquêr dano

causado a terceiros em dêcorrência de áto da CONTRAÍADÀ de seus empregâdos, prêpostos ou

subordinâdos.

8.2. São obrigaçôes da CONIRATADÂ:

a) A CONÍR.ATÂDÂ deve cumprir todàs ãs obrigações constantes no Editã|, sêus anexosesuâ proposta,

âssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas d€correntes da boà e peÉeita execução do

objeto,
b) Efetuarâ entíega do objeto€m perfêitâs condiçóet conforme especificações, prazo ê locâlconstaotes

neste Têrmo de Contrâto, no Termo de Referência e seus anexos, acompaíhado dã respectivâ nota
Íiscal/fatura, nã q{ralconstarão as indicações referêrtes aos itens adquiridosj
c) O objeto deve esta Í ácompa nhado d o man ual do usuáÍio, com umave.sãoêm portuguêse dã relação

dà.ede de êss,stêncrà técnra autorizàda,

d) Responsâbilizâ. sê pelos vício5 e danos de.correntes do objeto;
e) Substitúir, reparâr ou coírigir, às suâs expênsas, no prezo íixado neste Termo de Contrato, o

objeto com .variâs ou dêfeitos;

f) Comunicâr à CONTRATN{TE, no pralo máximo de 24 (vinte e quatro) horâs que ântecede a dâta dâ

enkega, os motivos quê impossibilitem o cumprimentodo prazo preústq.om a devidâ com pÍovâção;

8) Mantêr, durante todâ â exe€ução do contrato, em compatibilldade com as obrigaçôes âssumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigides na licitação;

h) Indicar preposto pâra representá-la durantê â êxecução do contreto.

9. cúusulA NoNA - DA SUBCoNTRATAçÃo

9.1. Não será âdmitida a su bcontratação do objeto do presente Têrmo de ConÍato.

10. cúusura DÉcrMA - saNçõEs ÂDMrNtsTRATtvas

10.1. Comete infràção a GoNTRATADA que:

a) lnêxêcutar totâl ou pârciâlmente quâlquerdâs obígâçôes assumidãs êm decorrên€ia da €ontratação;

b) Enseiâr o rêtardamento dâ €xe€ução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na êxecução do.ontrato;
d) ComportaFse de modo inidônêo,

ê) cometerfraudefiscal.

10.2. Pelâ inexecução total ou parcíal do obj€to deste contÍato, a COâ|TRÀTANTE pode aplicàr à

CONTRATADA as seSuintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, êssim entendidâs equeles que não acarrêtem prejuizos significativos para

RuaroséGâll, 
^o 

1r06, banroCaryalho,CÉP: aS.307.101, rtâjâí^C

ã CONÍRATANTEj

ElêtÍôni.o: ww tamrfr.com €-mail: cbc @itamram.com br
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b) Multô morâtóía d€ 0,5.% (zeroúrgulâ ci.co porcento)pordiâ de atíâso injustificâdo sobre o velor da
parcela inâdimplida, até o limite de 20 (vintê)dies.

c) Multa compensârória de30% (trinta porcento)sobíe o vâlo. totâldo contrâto, no caso de inêxêcução

totaldo objeto.
d) Em câso dê inêxecução parcial, a multa compensatória, no mêsmo percentual do subitem acrma, será

apli€adà de forma proporcionâlà obrigação inâdimplidâ.

e) Suspensão de partkipar de procêssos ê aquisiçâo ê impêdimento de contrater com o CONTRATANTE

pelo prâ2o de até dois anos-

f) Sanção de impedimento de contratar prevista neste subitêm tâmbéÍn é aplicável êm quaisquer das

hipóteses previstâs como infrâção no itêm lO.l desteTermo deContrato.

10.3. As sanções prevhtas nos subitens "â", "e" ê "í'poderão sêr aplicãdas à CONTRAIADA juntâmentê

com ã5 de multa, dêscontândo-a dos pa8âmentos as€rêm efetuados.

10.4. Também Íicam sujeitas às mesmas penalidadês âs empresasou píofissiônâis que:

a) Íênhâm soíido condenação definitiva por pràticar, por mêio dolosos, fíâudê íiscal no rêcolhimento dê
quãisquertributos.

b) Tênhâm praticado atos ilícitos visardo a frustrar os objetivos do Pregão Elêtrônico.

10.5-a aplicação de qualquer das pênalidades píevhtâs ÍêalizaÊsê-á em processo especifico que

âssêEorará o cont.âditório e a ãmpla dêfesa à CONTRATÂDA.

10-6. As multas devidas e/ou píejuízos causados à CONÍRATANTE serão deduzidos dos vâloíês a serem

pagos, o! rêcolhidos em fâvor do COiITRATÂN'E, ou, ainda, d€duzidos da garantia de execuçào.

7O.7. Câso a CONTRATANTE determinê, ã multã deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, à contar dâ d.ta do recebimento dã comunicação enviada pelo represêntântê legâl da

CONTRÂTAIITE,

rO-8. Ceso o valor dã multa não seja suficiênte parâ cobrir os preiuhos causados pela conduta da

CONTRATADÂ, o CONTRATÂNTE podeíá cobrar ovalor remaflêsce nte jud iciãlmente, conforme artigo419
do código civil.

10.9. O Íepresentante legal da CONTRA]ANTE, na aplicàção dês sanções, levará em coísideração a

Eravid.de da conduta do iofrator, o caráter êducativo da pena, bem como o dãno câusadq observado o
principio dã proporcionàladade.

11. cúusuLÂ DÉcrMA PRTMETRA - REscEÃo

11.1. O presenteTermo de Contrato poderá sêr rescindido por ato unilateíale escrito da CONTRATAiITE,

mêdiãnte aviso prévio, sem píejuizo dâ aplicação das sançôes previstas neste insúumento.

11 2 Os câsos de rescisão contratual 5êrão formalmente motivados, assegurando*e à CONTRATÂDA o

direito à prévia e ampla defesâ.

12. cúusulA DÉcrMA SEGUNDA-vEDAçôas

12.1. É vedãdoà CONÍRATADA:

a) C.ucionârou utilizaí esteTermo d€ Contrato pera qualquer operação flnâncêirãi
b) lntêrromper a execução contratuãlsob âlegação de inãdimplemento por part€dâ CONÍRÂTANÍE, sâlvo

nos casos previstos êm l€i.

Rualosé Gâll, nq r106, baiíoCâdalho, CEP:33 307-1o1, naiàt6c
€ndêreço E etrónlco: www.itâmirim com -e-mâ l: cbc@itamlrim com.br

;di;ia,n *l--
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É. cúusuta DÉoMA TERCE|RA - aLTERAçôES

13.1.A COI\ITMTADA e obrigada â áceitat
suprersões quê se fizeíem recessàíio<, ate o

atualizado do contrato.

13.2. As âlterações contrâtuais por acordo entre ês partes, desde q ue justificadâs, serão obíi8âtoriãmente
formali!ada5 por meio deÍermo Adilivo.

14, cúusulA DÉctMAeuaRTA- FoRo

14.1. É eleito o Foro da CoÍtârcâ d€ ltajêí/sc parã dirimir os litígios qúe decorr€rem dã execução dest€

Termo de Conúâto que nâo possam sercompostos pela conciliação.

Parâ Íirmeza e validade do pã.tuado, o presentêTêrmo dê ConÍato de Comprâ foilavíadoem 2 (duas)vias de
igualteor, quê, depois de lido e ã€hado em ordem, vai assinado pe,os contraentes.

Itâjaí,01de Mârço de 2024.

Carteiía de ldentidade ns 5700795 - 55P/SC

CPF nq 351.929.929 15

nas mêsmas condiçõês contrátuais, os acréscimos ou

limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valoÍ iniciâl

TESTEMUNHAS:

JULro PArRroo ii#ifrs-"**
RAllúUNDO!9798 úMWMÉEeó

MARKAs DE RESENDE LTDA EPP

MYRIAN CHRISTINAAMADEI

Cêrteira de ldentidãde ne 6889 165

CPF n-o 991.557.706 06

015916

Nome: JULIO PAÍR|ClO RAIMUN9O

CPF: 097-980.159 16

ó\,Ur* çutr-@
Z8z^ aol. La? - kÕ

RualoséGàlL nq r106, baiíÍoCàtuâlhq CtP: 33.307-101, Itàiai,/sa

clüb-éíe campo ltamirim
CIÀI]DIO RIBFIRO WFRNEF

@



MARKAS OE RESENOE I-TOA EPP.

DE: MARKAS OE RESENOE LTDÂ EPP

END:RUA 5EBASNÃO ]OSÉ RODRIGIJES 14O,LOIA 03
cNPt08-946.498/0001-91 rE78.329.874
TEL.(24)335S-2r31 rAX.(24)rrs5-1/55 r.MArL:

PARA ltamirim Clube de Cãmpo
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1/2024
(Processo Administ.âtivo 001/2024)

CAMPOS ELISEOS, RESENDE/RJ CEP 27í2{60

elllaÁre§sldÊ@sloaitraro

OBJETO:Aqui5ição dê mâteriâis ê equipêmentos esportivos, êm atendimento ao clube dê Campo ltamirim- ltajai/5C

do licitantêl

NOME DA ÉMPRESA: MARKAS DE RESENO€ LTDA EPP

ENDEREçOr RUA SEBAST|ÃO JOSÉ RODRTGUES 14O,LO]A 03 CAMPOS ELTSEOS, FESENDE/RJ CEp 27542 060

cNPJ 08.946.498/0001-91 tE 78.329.a74

ADM lN ISTRADO RA : MYRIAN CHRISTINA AMADEI TELEfONE 24 999726801 24 33552331

IDENT]DADE NS RG M 6889 165 CPF NP:991557706-06

E-MAILDAEMPRESA: mâíkâsresende@gmâil.com

NOME DO BANCO: CA XA ECONOMICA FEDERAL NúMERo Do BÁNco 104

NOME OAAGÊNOA: RESENDE,RJ
NÚMERO DA AGENCIA:

0189
NÚMERo DA coMTA CoRR€MTE:

545-6

vâlor totâldâ pmposta: R5 9526,68 ( NOVE MIL QUTNHENÍOs ÉVTNTE SEIS REA|S E SESSENTA OtÍO CENTAVOS)

VALIOADE DA PROPOSTA:60 DIAS

PRAZO DE ENTREGA:25 (vinte e Gin.o) diàs, .ont.dos da solicltãção de fornêclmento,no seguintê ênd€r€ço: R. JosêGâll, no
1106, bâiíÍo CâMâlho, no município dê ftaiài C.

PRAZO DE PAGAMENTO;30 (trinta)dlâs corridos, contadô§ â pârtirdo rêcêbimento da nota fiscal

LOTE DESCRTçÃO QTDE UNIDADE MARCA MODELO VL UNIT. TOTAL ITEM

)2
Bolas de Tênis'

[aranja 12 TUBO laranjâ R532,49 7_339,28

27

Bolas de Tênis

48 TUBO 8ãma vermelha Rss6,00 2.688,00

31 Limpa Llnha 6 UN fcr rotâtivâ Rs749,90 4_499,40

C PJ;[8.S18.138/0[0] Sl LE.t/8.329.874

fll,Â s$Âsnl0 J0§f Ro[Rr0lJts, r! ru, ur m, &Íms Úst0s, nBfl[E/u
rrL (21) $ss 233r

mPÍr5{2,0G04



NOs VATORES PROPOSTOS ESTÁRÃO INCLUsOS TODOS OS CUsIOs OPERACIONÂI' ENCARGOS PREVIDENCIÁRPs,
TRASALH I5TA5, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUIROSQUE INCIDAM OIRETAOU INDIRETAMENTE NO
FORNECIMENÍO DOS BENS

OECLARAMOS QUEÍEMOS AMPTO CONHECIMENÍO E ACEITAMOS TODAS AS CONOIÇÓES ÉSÍABELECIDAS NO EDITAL DO

PREGÃO ETETRÔNICO T SEUS ANExoS

MÂRKAs DE RESENOE ITDA EPP inscrita no CNPJ ne 08.946.498/0001-91 lnscrição estãdual ns 78329874 esrabelecida à RUA
sEBASTÁOJOsÉ RODRTGUE 140, LOJA 03 bairro CÁMpOS €LI5EOS cidade RESENDE (RJ), CEp ne 27542-060 atrâvés de sua

àdministradora MYrlan Criíira Amâdei, brãsileira, portâdora da Cârteira de ldentidade ne M 6889-165 êmissão em 11/1211990
SSPMG, CPF 991557706'06, residenteê domiciliâdâ a Rua Madre Angélica 52, Jardim 8râsiliâ, Resende/Rl, DECIÀRA

*que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Com plementa r os 123, de 2006, estândo âptâ a usufruií do

trat.mento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

'queestáciente € con.orda com as condições comidâs no Edatâle s€us anêxos, bem como d€ que cumpre plênamêntê os

rêquisitos de hâbilitação definidos no Edital,

*que inexistem fâtos impeditivos pêrê sua habilitação no certemê, ciente da obrigatoÍiedãde de declarâr ocorrências posteriores;

'que não emprega menor de 18 anos em trabâlho noturno, periSoso ou insalubre e não emprêga menor de 16 anos, salvo

menoÍ, a partir de 14 anos, na condlção de aprcndiz, nostermos do artigo 7', XXXllt, da Constituição.

rque a proposta foi êlâboÊdâ de íorma independente, ôos termos da lnstrução Normãtivâ SIT|IMPOG ne 2, de 16 de set€mbro

de 2009.

'serenquadrada como EmpÍêsâ dê Pêquêno Porte, nos termos da legislação vigente, e que desêja fâzêí rJso dos beneficios que

lhe sâo conf€ridos,

* sob as p€nãs da Lêins 6.938/1981, que âtendeÍnosaos critérios de qualidadê âmbientâle sustentabilidâde socioambi€ntal,
respeitando as normãs de proteção do meio âmbiente.

* que não possuiêm sua €adeiâ produtiva, empregãdos exêcute ndo traba lho degradante ou forçado, nos termos do inciso llle tV
do artigo 1" e inciso lll do aÍtigo 5e dã ConstituiÉo FedeÍal.

*que, conformê disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, d€ 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei perâ pessoa com deficiência ou pâíâ íeabilitado da Previdência Sociãl e que, se aplicado ao número dê
funcionários dã minhâ êmprêsa, .tendo às regras de acessibiiidede previstas na le8islação.

Resend€,15-02-2024
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